11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 18.04.2023

PROJETO DE LEI 31/2023 DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado, Excelentíssimo Secretário. Projeto de Lei 31/2023, de autoria do Deputado Alan Queiroz. 
Em discussão, o projeto. Espera aí, deixa eu dar uma olhada, deixa eu confirmar esses pareceres. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Affonso Candido dar o parecer em plenário. 
O SR. AFFONSO CANDIDO - Projeto de Lei 31/2023 que “Dispõe sobre a notificação compulsória, por parte dos hospitais, maternidades, clínicas médicas e congêneres, públicos e privados, sobre o nascimento de crianças com fissura labiopalatal, no âmbito do Estado de Rondônia. 
Já tem parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. E eu estou aqui pela Comissão de Saúde, que falta o parecer, em nome da Deputada Cláudia de Jesus. O projeto encontra-se apto a ser deliberado, já com parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, e o meu parecer é favorável. 
O SR. CIRONE DEIRÓ (presidente) - Em discussão, o parecer do Excelentíssimo Deputado Affonso Candido. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

